
Prefeitura de Mauá 

DECRETO N° 8.854, DE 10 DE MARÇO DE 2021 

Revoga o Decreto n° 8.816, de 16 de dezembro de 
2020, que autoriza o Poder Executivo outorgar 
permissão de uso de bem público à Associação 
Educacional e Beneficente Asriel, para a finalidade 
que especifica e dá outras providências. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições conferidas pelo  art.  60, VIII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que consta 
no processo administrativo n° 11.770/2020, DECR ET 0:  

Art.  1° Fica revogado o Decreto n° 8.816, de 16 de dezembro de 2020, que autoriza o 
Poder Executivo a outorgar permissão de uso de bem público à Associação Educacional e 
Beneficente Asriel, para a finalidade que especifica e dá outras providências.  

Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 10 de março de 2021. 

MARpELO OLIVEIRA 
Prefeito 

MATHEUS M 
Secretário de Justiça  

TAN  NA 
da Cidadania 

RÔMULO CES R  FERN  NDES 
Secretário de Planejament Urbano 

Registrado na Divisão de Atos Oficiais e afixado 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município. 

MARIA EM R 10H FERRAZ 
Chefe de Gabinete 
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